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INDICAÇÃO Nº      
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal de Vitória da Conquista e a Senhora Fernanda Maron, Secretária Municipal de Saúde, a implantação de um Ponto de Apoio ou Extensão do CEMAE na Zona Oeste de Vitória da Conquista.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade

Ilustríssima Senhora Fernanda Maron 
A instalação de um ponto de apoio ou extensão do Centro Municipal de Atenção Especializada (CEMAE) na Zona Oeste de Vitória da Conquista se justifica pela necessidade de descentralizar e ampliar o acesso aos atendimentos especializados oferecidos pelo município nas áreas de saúde, psicologia, assistência social, educação inclusiva, entre outros atendimentos multidisciplinares que o CEMAE contempla.

A Zona Oeste é uma das regiões mais populosas e em expansão da cidade, reunindo bairros com alto índice de vulnerabilidade social, além de um grande número de instituições de ensino da rede pública municipal. Contudo, os moradores dessa região enfrentam dificuldades logísticas significativas para acessar os serviços ofertados na sede central do CEMAE, localizada em área mais central da cidade.

A criação de um ponto de apoio ou extensão nesta região traria inúmeros benefícios, tais como:
· Acesso facilitado aos serviços especializados, garantindo atendimento mais rápido e contínuo às crianças, adolescentes e suas famílias;
· Redução do tempo e custo de deslocamento para os usuários e para os profissionais das instituições de ensino que necessitam de suporte técnico do CEMAE;
· Melhoria no acompanhamento dos casos, com ações mais próximas e integradas às comunidades locais;
· Apoio mais efetivo às escolas, contribuindo para a permanência, o desenvolvimento escolar e o bem-estar dos estudantes;
· Fortalecimento das políticas públicas intersetoriais, promovendo uma rede de atenção mais eficaz entre saúde, educação e assistência social.

Dessa forma, a instalação de um ponto de apoio do CEMAE na Zona Oeste não apenas responde a uma demanda concreta da população local, como também se alinha aos princípios da equidade, descentralização e humanização do atendimento nos serviços públicos. É uma medida que visa garantir o direito ao cuidado integral e especializado de forma mais acessível e eficiente.

Diante disso, solicitamos que seja atendida essa solicitação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 15 de outubro de 2025. 
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